
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OO ACRE

GABINETE DEPUTADO tUIZ GONZAGA
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Á_5-PROJETO DE LEI N9 DE2026

"Declara de utilidade pública
IGREJA EVANGELICA FILADELFIA
DA PALAVRA"

FAÇO SABER que a Assembleia legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. í' Fica declarada de utilidade pública a IGREJA EVANGELICA
FILADELFIA DA PALAVRA, com sede e foro na Rua Edmundo Pinto, W
Sebastião, N' 114, Bairro Santa lnês, CEP 69.900-720 em Rio Branco no Estado
do Acre.

Art.2" esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

11 de março de2026

Deputado
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Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral
Contrlbulnb,

Confira os dados de ld€nüficaÉo da Pessoe Jurldica e, se houver qua§uer divergência, providencie iunto à
RFB a sua afualizeçáo cadasFá1.
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Emitido no dia ,3nl3r:10í5 às 17:41:37 (datâ e hora de BrasÍtia).
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A RFB agradece a sua visita. Para inforrrações sobre política de privacidade e uso. c lique aqur.
Atualize sua úqina
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,@ REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENToS E REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS JURIDICAS DE RIO BRANCO
Uendol Roger Galvâo Montelro - Oílclal de Regietro

CIIRTIFICO. confonne o afl. 839, inciso V' do Provimento no 10, de 07 de março de.20l6' da

Correge.doria Geral dc Justiça do"E1úOo Uã4.t. tôOaigo dc Normas dos Serviços Notariais e de Regislro

do Esiarjo do Acre), que o rlocumento abaixo intlicado foi devidamentc registrado, conforme segue:

NOME DA ENTIDADE lgreja Evangólica Filadólfla da Palavra
NATUREZA Do TÍTULO| Ata de Eleição e Posse
NÚMERO DE PROIOCOLO: 255í6
NÚMERO DO REGISTRO: 3652
DATA DE PROTOCOLO: 2810312025

DATA DE REGISTRO: 1410712025

ÍnhlJnal dê Jui}çt do &t do do 
^arêA5 - R.giÊo da Íit oi . Ooqrm.ílot o R6!r5!ro

Cl!!t dá. Pâ33.ã! Jú ldÉrt â Ro Erenco

S.lo: A5O0(»F7E9 - Chlvo:97574 6G7

O.rrHo..i r?rc72025 l0 21.3
EDU nmcEs^R oLvEIR 8RlÍO
v.loí Íot [F I t!,4ô
f...m:Rl5.Ú - FuÉ, Rl It.3a

EÍ..\PO

ffi;tái
Enis§

S.1ffii,ffiffiito,i"
(3;f{ente

NADA MAIS. Esta CERTI foi extÍaÍda do documento original, guardado ern arquivo digítalizado. Documento

vál,do somente com o selo dB autenticidade 45000 OF7 E9 -97 57 4 conformc PÍovimento CGJ/AC no' : 1 0/20 1 6

Emol.: Certidáo RS 96,39; Fundo Fisc. R§ 1í.34; Fundo compens. RS 5,67: Folhas Excedêntes RS 0,00: Total

R§ 1í3,50
O reíeÍido é vêdade ê dou fé.

Rlo BrancdAc, l7 d€ iulho de 2025.

Amanda Milânin
EscÍevente AuloÍüada

CERTIFICO e dou íé, que rovendo osJivÍóse demaiá documenlos dsste Oíicío do RegistÍo de

Tltulo e Documenlos e Reg istro Civil das Pessoas Jurídlcas, nêlês 6ncontrei registrado sob o no

3652, do livro 461, às folhas í92lí96V, em data 1410712025, o Íegistro do documento abaixo

transcrilo in ralmenle:

REGISTRO DE PEssoASJURIDICAS

CERTIDÃO DE REGISTRO
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Digitalizado com CamScanner
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DA Élrcl
clrÍrwor

DA DENoMTNAçÃo, SEDE, FoRo, otnlÇÃo r ANo socIAL

AÉigo t' - Igreja Evangélica Filadélfia da Palavra é uma Entidade Religiosa,
frúdada cm 14 de ouhrbro de 2005, que fimciornrá oom sede provisória à Rua
Edmrmdo Pinto no 2E6 - Baim §anta Inês, na cidade de Rio Branco Estado do
Acre' 

§ÉtlÊ 
col' r"

AÉigo 2o - Por inspiraçao diúna a Fntidade recebeu ,o nohe *mA 4
*eoúmdo, a qual náó t€rá fim luerativos, ficodo eleito o Foro Jrrídic-o da !
Comrca de Rio Branco/Ac, para dirimii dúüdas, demmdas ou'pendências
judiciais powenüra acontecidas. , . :.'

Artigo 3o - O prazo de duração da existência da referida Entidade é por tempo
indaerminado, e o aÍro social seú compreendido de lo de jmeiro a 3l de

dezcmbro.
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CAPIM,O II
DAIGREJA E SEUOBIETTVO

AÍigo 4' - A lgreja Ewagélica Filadelfia da Palavra tem por finalidade a
pregagão da palavra de Deus (Biblia Sagrâda), pÍomoveÍ à eArcrçao * \§,
aspocto religioso, cultl-âl, filanbópico, e lerllar aos fiéis a crtrem e buscarem §
os dons espiriürais em qualquer püte do Territorio Nacional. Tem ainda o
objetivo de úrir norras Entidades em todas as localidades possíveis, bem
como crec,hes, asrlos, escolas e tudo mris que lei de nosso País permitk.

cAPrruLOm
DOQUADRODE FIÉIS

Artigo f, - A' meacionada Entidade terá número ilimitado de deptos, que -

para sua admissão será exigido apenas obediêocia a Deus através de sla
palavra

Àíigo 6" - Membros douÍras denominações Evangélicas poderão

Igreja Evangélica Filadélfia da Palawa desde que estejm de ple.no

com este Estahfo e corn o Regimento dorÍrinário da aludida
Oufossim, memb,ros de seitas que não proêssam Cristo cottro

também poderão pertençer à Entidade, desde que recebam
Salvador de 5s2s alm:q.

Artigo 7 - Sito direitos dos membros:
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I - Participc das Assembléias Gerais da Iereja;
tr - Frequentar a sede e dependências do templo, participar dos cnltos,
pÍogÍanâs e eveútos, assim como de todas as atiüdades gomovidas pela

Igej:u
III - Votar e ser votado para cargos:
IV - Receber assistência espiritual e ajuda material quando necessíria, datro
das possibilidades da lgreja;
V - Ter acêsso zros lilros conábeis, balarrcetes §nanceiros, movimeoração de
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Artfuo f - São deveres dos memhm:

Itr - Viver de acordo com o que FscêiüIa a Deckação de Fé da lgfeja; . -,, c . -fV - Coúüun finmceirmente com s€us dízinos, of€rtas e c@ebâs pãá: '%
consúu@ do templo e congregaçõês; ' éo,

V - Zelar pclo paüimônio moral e mat€rial da lgej4 É
vf - Bxerà côm zelo 9 dedicaçeo os cagps para os quais venda a ser eleito; S
VII - Cooperr pcssoahcilte, púa quÊ todos os coryÍ.wissos e propósitos -,.'
assmidos peh Igreja sejm alcangados;
VItr - LdetÊr üda de devoção peticulã p â'niliar, eôrcado os
codorme as sâgrâdas escÍiiras, proclralrdo a salvação dê todos.

**§

CAPÍTULO TY
DAORGAIIZAÇÃO

§EÇÃO I - DA ÂS§EMBLÉIA GERÂL

ArÍigo y - A Assembléia Geral é o poder soberano, nos limites da Igrej4 e
sua imtfuia para as decisões mini$eriais e adminisfoatirraq, seriá

ordinariíIade, pelo Presifute, seú gratrtida ainda'ex[atrditrtriareúe, a
convocaçao por um quinto dos mbros da lCejq sem exigêtrcia de quonm
qualificado, insaler-seró e delrterani em pimeira co6,iocaç6g, com um tefço
dos membros com direito a voto, ou com qualquer trúrrrcro npq convocaç&s
seguintcs, cqetindo-lhe pri'dirrmente:

I - Eleger e empossar os membros da Diraoriq
II - Aprecia ç 4rovar os Íelatórios e cmtas da Diretoriq,
Itr - Destituir adminisüadores;
IV - Refmar o Êstatuto; e,
V-Extingunalgreja

Perógnfo Único - Par-a as deliberâçõ€s a qus s€ referem os incisos Itr e IV,
será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos me,mbros com direito a
voto, Feseffes à Assembleia Geral especialmente convocada paÍa esse fim,
não pod€ndo ela delft€rar, em primeira ootrvocação, s€rn a maioria absolúa
dos membros, ür com metros de lB (m terço) nas cmrccações seguhtes.

sEçÂo rr-DÂDIRETORTA

tudSo 7 - A lgeja Ermgélica Filadéffia da Palavra será diÍigida por lmâ
Dintqia asdm cosindda:

dts R,bgrstrc Ctit das Pessoas

\§

§

.d
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\4-

da,, Comarca de Rio Bran'co-Acre

I - Participar de todas as atiüdades da Igrej4
II - Oryn o esabelecido tro Estatüo e as d€oisões da Assembleia Geral e
daDircúori4,

a) Preside*e;
b) Vicearesidente;
c) l'§ecretírio;
d) 2' Secrefáio;
e) lo Tesoureiro;
f) 2" Tesoureiro.
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§ 1" - A Dire*ori4 órgão dm;n;starivo da EdiHe, sãá elêita de'
:3

enT
dois anos, em Assrmbléia Geral ffiüiáÍia" dentre os merrtrc
@endo haver reeleiçáo.

§ 2' - O cargo de hesideme da Eafi6e s€rá ütâücio e será srústitrído
smente cltr oaso d€ falecimcúo, itrfid€li&de às Escrituras Sagradas, ou
prrica dos que não c@diz€m com o meio e com o *mbiente da Entidade.

CAPÍTULOY
DA COMPXTÊNCIÂ DOS DIRETORES

Artigo I - Compete ao Presidente:

, a) Repneseuta legahflúe a Entidade ativa e passivamenê, judicial ou ôextrajudiciahenÍÊ; §N
b) Cumpdr e fazer cumpú fielmente o pÍes€nte Estatuto, o Regulmento \
Intemo e as resoluções do Conselho Fiscal e da Diretoria: \
c) Convocr e p,residir as ramiõcs da Assembléia Geral e da Diretori4 §
d) §aldr os détdtos da Emidade;
e) Assina lmamente cm o Secre#rio (a) e o (a) Tesoureiro (a), escritrras de
compra e venda, de hipotecas e de atieoaçao de bens imóveis;
0 Assiuff jmtmeile com o (a) Tesoureiro (a) os oheques e os Eovin€dos
das contas banc&ias.

Artigo 9" - Compete ao Vic+.Presifute snrbstituir o Presidente em set§
iúpedim€iltos> exerc€rdo todas as fimções do mesmo.

AÍigo f0 - Compete ao l" SecreÉrio (a):

$ Redfun €m ü\lro propio e esinzr 1s{as as ús da Assembléia Gsal e da
Diiáoria da F.r'tidade;

b) Elaborar relaÍorios e mznt€tr em ordem o fichá,rio de mearbros e os arquivos
da Eotidade;
o) Receber e despachar correspondêncix a&ninistrdivas da EÍúidâde, beÍn
cmoredigi-Ias;
d) Maúer ern orde,m toda a docwnentação adminisEdirra pertencente a
Entidade;
e) Assim jrnAmente com o Presidente e o Tesorneiro, EscÍituras de corya e
venda hipdeca e aliena@ de bors imówis.

Àrtigo 1l - Compeie ao 2o §ecreüârio (a) suh*ituir o lo Secretfoio (a) em scus
iupedilosntos, exercendo todas as fimções deste.

Aíigo f2 - Conp€te ao l" Tesoureiro (a);

a) Receber todas as contrrtuições registrando.as, mâof€ndo em dia toda
escrihração coryrovada;
b) Abnr, movim€ntar e liquidar coútas nme da Entidade,
assinatrdo semp emcmjmto com o
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d) Recáer, guarda e escriture

I

mual dos créditos e dos

8,ff*ffi""o".
1a çgmarca §e No Btatço'kte

c) Elaborar rel*ório mensal, be,m
débtos da Entidade;

\
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Aífo 14 - O presente E*atuo só poderá ser modifica& em púte ou
totalmente, após 02 (dois aoos) dc soa qroraçao, desde qre a prática modl# ar
essa rccessidadc, fror popasüa da Diretoria eor Assembléia Geral
Extrandbfoia devideÉDte oonvocada pea esse fiq pelo Prpsidde, úav'ás

e) Assinr junmeo& cm o Prresifute e o l" Secrret&io Escrinnas dd
evendaeali@&iúrcis.

AÉigo 13 - Coryête ao 2o Tesoureiro (a) sústituir o l' Tesorreim (a) eo
sens iry€din€nto§, exerceado todas a fr@s &ste.

de editd publicado no Diário Oficial do Estado e mudtocia & A?".(&§
t€rço$ do toúal de seus remkos €o finÊira cmvocação, or 1/3 (rm Éql)
ns cmvoc4ões soguinrs.

Artigo fS - Pra o qryrimeúo do artigo anterior, é necessrfio @ os
grese,úes feçam parte do Íol de membrros e êstejam ern commbjb com a
Eúidadc a rsir de 0l (um) m.

CAPTULOVI
DADIS'üPLINA

Arf[o 16 - O objaivo da disciplina é apenas para nâo haver comrp@o no
seio da Igreja como por atos, palavras, on voto6 dos meínbms não cumfridos.

§ l" - Caso baja indisciplina por parte de atgurn membro da Enti@e, este
poderá sofur as seguintÊs p€ilCIlidadÊs:

a) Supersão de fimções por tmp dcúermina& ou
b) Suspensao da conruúâo;
c) Exclusão do rol de membros da Eutidade;

§ 2' - Pra rylicaçA das peoalidades, aeeeoaere do grau da trasgÍessâo
realizada pclo mernbn-o da Fdidade, a çaI dcyerá ser aalisada e aplicada po
2/3 (dob terços) dos membros da DirctoriÀ

Art[o 17 - O patimônio da lgrqa Ewngética Filadélfia
constituir-sê-ão emr b€os móveis, imóveis, que venham ser
doados, e todoa deverÍb eshn em nme da Eúidade .

AÉ[o lE - @alquer bem perleacente e escrihrado em da
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poderá ss alienado, trmsfoirto, vendido ou
aúoização de $ra Direttria.
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AíiSo f9 - A Í€ceita da EAid* será constituída de oontrihdçfes e dízimos
vofut&n:c &s seüs mÉrDütÍo§, ou ofErtas de $aisqrr€r outra pessm fisicas
orjrÍdicas.

Aíigo 20 - Todos o palrinôEiq contnbr(:ão e doa@ s€Íão p$cados
exc.hxirramente oa coúc€pção dos fus e manutençâo dâ Etrtidade, ou seja:
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CAPÍTT'LOvII
I}O PATRIMÔNIO E DA RECEITA
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consEüção, reforEas de ternplos, aluguéis, ptrogrâDas & rádio ou
ágüa, lu4 e <xrtros déôitos que pü rrcntrra a fgrcja pÍ€ciff saldar.

Parágrafo Único - Os memb,ros da Igeje
mesma, não paxticipaão do seu ptimônio.

CAPÍTULOvItr
DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

em virtúe dos objaivos

õ§

^\t\t{ÍEq\'
c0t{

8n-
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ArÍigo 21 ' A Fntid26ls pra àcilitar I coosêoução de s,as finaridade§..poderá
criar interna e e,demntneil€ t Íú's cmissões, 

-"rg-l-çõ* 
é co4ÍÉa€Oês,ques fuem Decesseias, tudo ds acordo cm as n«xrnas d":Ãgri;

Estamo-

§

N
Aaigo 22 - Serão membros da Entidade todos aqueles que necessitrem de §
fé,-amor e arxílio divino, não havendo pra hto, dfuthÉ; d"-;;";;, ,r* \§
tabalho ou cmüc@ po&ica

Arligo 23 - A Entidade não se responsabiliaá por. diüdas conÍraidas por
grdgq de seus membros, e nem dr autoiza@ pãa qus usem seu nore êírr
fmalidade de agariar donuivos, o que é privaivo â" 

"ra 
Oi*t*i*

Perigrafe Úuico - Os membros da Igeja respoÍdem srbsidiarimente pelas
ohrigações sociais da Entid"de.

Arligo 21 - Havu:átês tipos de rcuniôes, a saber:

I_- ryDir-retori4 a qual reunir-se-átodo segudo domingo de cadamês;II - Da Asssnbléia GeÍar ordinâi4 Ea- ryovdo ão reratorio & todas as
atr'üdades do ano findo;
Itr - Da Assembléia G€ral hdÍaordinei4 pra tr& de assmtos urgent€s.

. fu6go 25 - Após o aunoento de adeptos desta Entidade, serão eleitos
homens or mr{heres com cryacidade, a fim de a*"*era cagos necessáios
para o bom edarn€oto da obra de Cristo mü. e. 

"rryr-euto a est€Artip, someme sqrreres que eíiveÍ€rn cotn ,.ra siüação úül ou crimiml
devidameote reg.larizada, conforme as leis do pais, podêrà ser escolhirbs.

\,1

N

§

Artigo 26 Em caso de dissolução dasta Entidade, quado se twmr
impossivel o desemp€nh de suas atiü&, o Íemaresc€nte do patriúio,
será destinado em beneffcio de uÍne Entidade religiosa com o memo fim da
Igreja Evangélica FiladéIfia da palawa, após decisâo de no mínirno 2/3 (ôis
teços) dos manbros m Assembléia CÉf,âl especiatncnte convocada paa esse

Servcntia de
Jurídicas da C

outubro de 2005.
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COMARCA DE RIO BRANCO
VARÂ DE REGISTROS PúBLICOS

SÊRVENTIA DE REGISTRO CIVIL DÂS PESSOAS JURÍDICAS

Docu.nento Protocoladg sob o Do ?865 no
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA IGREJA

EVANGÉLTÁ FIUDÉLFIA DA PAI.AVRA, PARA

ELEIçÁO E POSSE DO VICE-PRESTDENTE,

PRTMETRo E SEGUNDo sECREÍÁRro (A),

PRIMEIRO E SEGUNDO TESOUREIRO (A) DA

DIRFTORIA DA IGREJA TVINEÉUCE
FrLADÉLFn DA pALAvRA pARA o erÊNro oors
MIL E VINTE Ê CINCO E DOíS MIL E VINTE

SETE, REALIZADA EM ONZE DE FEVEREIRO DE

DOIS MIL E VINTE CINCO AS 19:OO HORAS.

003[52
1{ Lú1f,fr

",á*Uo--
Amútdatuíifa

fscrevente
t11rt

No dia on2e do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco. No horário das 19:00 horas
reuniram-se em assembleie geral os membros da lgreja Evangélica Filadélfia da Palavra inscrita
no CNPJ: 07.771.513/000145. Templo sede localizado no bairro Santa lnês, rua Edmundo Pinto
ns 286, Rio Branco Acre. A reunião teve início com a leitira da palavra de Deus na Bíblia Sagrada,
no liwo de Atos, capítulo seiS versícllo cinco. Realizeram uma orâção para inicjar ã assembleia.
O Pastor Presidente do ministério o Francisco da Silva Carvalho delibera os assuntos a serem
discorrido, visto quê a convocação foi divtrlgada no grupo de WhatsApp dos membros da igreja,
nos lugares públicos do bairro onde as igrejas estão localizadas como: posto de saúde,
comércios, escolas e na própria igreja. Os pastores que dirigem as igrejas em outros bairros
fizeram a diwlgação da mesma forma incentivando a participâÉo dos membros na determinade
reunião em prãzos no edital de convocação de duas semanas para assembleia. A anüga diretoria
se manteve ínformalmente à frente da entidade, se responsabilizando por todos os atos
praticados até a presente data. Vencido em onze do mês de dezembro do ano de dois mil e ünte
e três. O número de membros foi o suficiente conforme o ESTATUTO CAPÍIULO lV DA

oRGANIZAçÃO, SEçÃO r DA ASSEMELEIA GTRAL, ARTTGO 9s PARÁGRAFO ÚN|CO Que diz: para as
deliberações em assembleia a que se refere os incisos lll e lV, será exigido o voto concorde de
2/3 (dois terços) dos membros com direito a votos, pÍesente a assembleia especialmente para
esse fim (.-.). O Pa§tor pÍesidente do ministério Francisco da Silva Carvalho esclarece que segundo
no ESTATUTO cáPírutC rV DA ORGANTZAÇÃC, sEÇÃO lt DA DtRETOfltÂ, AR?IGO 7e,5 2e C ceí€o
de presidente será vitalício e será substituído em caso de falecimento, infidelidade as escrituras
(...). Em seguida o Pastor Presidente pergunta aos membros, quem se interessa a compor a chapa
para os CARGOS DA DIREIOR|A DE V|CE- PRESIDENTE, pRtMEtRO E SEGUNDO SECRETÁRIO (A),

PRIMEIRO E SEGUNDO TESOUREIRO (A), sendo que o nome do Senhor lÁERCtO DA SttVA
CARVALHO se apresenta para reeleição da úce-presidência pois nenhum membro dar seu nome
paÍa o pleito. ROSIANE RODRIGUES EGUEZ para pÍimeira secÍêtária^ XÂR|NA KÂROLAINE

CABVALHO, para segunda s€cÍetária. ANAILDE REIS DA SILVA CARVALHO, para primeira
tesoureira. ANEUMA DA SILVA CARVALHO, para segunda têsoureira. Colocados em voteÉo estes
nomes citados arima, pala reeleição. Os membros prodamaram reeleitos com novênta e ncve
por cento dos votos. Ficando assim constituída a DIRETORIA DO MINISTERIO - PRESIDENTE-

Pastor FRANCISCO DA SILVA CARVALHO, natural de Rio Branco Acre, brasileiro, casado, profissão
professor, RG: 211095-SSP/AC, CPF: 360,387.172-34, residente e domiciliado a travessa Osvaldo
Dilson, quadra 193, lote 18O, bairÍo Jardim Brasil. VICE -PRESIDENTE- LAERCIO DA SILVA

CARVALHO, natural de Rio Acre, brasileiro, casado, profissão,of
ok^ St /á, Or,/otfuÀ,t

Bl^rb %t\r%

rista, RG:433478-
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SSP/AÇ CPF: 792.283.72249, residente e domiciliado no loteamento Raimundo Herculano
N9535, bAirro ROSA LiNdA II. PRIMEIRA SECRETÁRN- ROSIANE RODRIGUES EGUEZ, NAIUTAI dC RiO

Branco Acre, brasileira casada, profissão do lar, RG: 343470 SSP/AÇ CPF: 691.099. 5E2-15,
residente.e domiciliado no loteamento Raimundo Herculano Ne535, bairro Rosa Linda ll.
SEGUNDA SECREIÁRh- hRtNA KAROIAINE CARVALHO, natural de Rio Branco Acre, brasileira,
casada, vendedora autônoma, RGit222912-7 SSP/AC CPF: 029.231.872-28, residente e

domiciliada na rua Raimundo Herculano travessa pôr do sol, Ns75, bairro Rosa Linda ll. PRIMEIRA

TESOUREIRA- At{AltDE REIS DA SILVA CARVALHO, natural de Rio Branco Acre, brasileiro. casado,
profissão pÍofessora, RG: 255585-SSP/AC, CPF: 434.419.98240, residente e domiciliado a
travessâ Osvaldo Dilson, quadra 193, lote 1&, bairro Jardim Brasil. SEGUNDA TESOREIRA

ANEUMA DÂ SILVA CARVALHO natural de Rio Brenco Acre, brasileira, üúva, pensionista, RG:

0305105 SSP/AC CPF' 520.130.902-00, residente e domiciliada na rua Raimundo Herculano
tÍavessa pôÍ do sol, Ne75, bairÍo Rosa Linda ll. o mandado será do dia onze do mês de fevereiro
de dois mil e únte cinco ao dia dez do mês de Íevereiro rJe dois mil e víÍtte e sete. Assirn, o
PASTOR PRESIDENTE DA IGREIA EVANGÊUCA FILADEI.fIA DA PATAVRA FRANCISCO DA SILVA
cARvALHo. Atesta que os membros da DiÍetoria ateÍdem aos requisitos para o presente
mandato, não estando impedidos em razão de qualquer úcio que possa comprometer o pleito.
Finalizâ a assembleia declaraodo empossados os demais membros da diretoria em seus
respectivos car6os. Nada mais havendo a tÍatar, enceÍÍo a reuníão. Eu PRIMEIRÂ SECRETÁRn
RoslANE RoDRIGUES EGUEI lawei a presente etar que lida e aprovada por todos, vai assinada
por mim e pelo presidente. As demais assineturas setuiram em anexo.

níe'-tu|i[antn
Escrevente
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PRESIDENTE DA IGREJÀEVANGÊLrcA FILADELFIA DA PALAVRA

Francism da Silva Carvalho

SECRETÁRIA DA IGRBA EVANGÊLI CA FILADELFIA DA PALAVRA

Rosiane Rodrigues Eguez
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Igreja Evangélica
FILADELFIA DA PALAVRA

Pastor Presidenle: Francisco dr Silva Carvalho
Templo Sçde - Distrito I

CNPJ: 07.771.5 l3/000 l-4s
Rua: Edmundo Pinto,286, Bairro: Santa lnês, Rio Branco - Acre

RELATÓRIOS D[ A'I'IVIDADIS II EVENI'OS REALIZADOS NO ANO DE 2025.

Este relatório ten.r o objetivo de relatar atividades e eventos realizado durante o ano de 2025. Com isso

tprdrcnlt)S agrrrclcccr c htrnrar todo apoio rcccbido das nruitas pessoas que colaboraram com a Igreja
Evangélica Filadélfia da Palavra. Temos aqueles irmãos e irmãs que atuam, nos Departamentos, que

contribuem fielmente com recursos financeiros para o sustento das atividades ministeriais para

manutenção desta Igreja.
Ao relatarmos nossas atividades ministeriais c sociais para 2026 desejamos manifestar nossa necessidade
que se renova por apoio de serviços e contribuições financeiros, pois queremos dar sequência ao que está

em processo apresentados nesle relatório das principais realizações de 2025 e o que planejamos para o ano

de 2026 através de nossos objetivos que temos.

Nosso Objetivo

Mauilcsrar a unidade da igreja por meio do testemunho visível de amor ao próximo e serviço no evangelho

de nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo.

Nossa Missáo

A ICRF lA FVANGFI.ICA FILADELFIA DA PAI-AVRA. tem como missão anunciara Palavra de Deus

a luz da Bíblia, através do evangelismo e com isso agregarmos seguidores do Senhor e Salvador Jesus Cristo
como expressão da unidade desta igreja.

Este relatório detalha as ações e testemunhos da lgreja durante o ano de 2025, oferecendo uma análise do

impacto espiritual e social nas comunidades servidas. Ao longo de 2025 tivemos eventos através de nossos

Depaúamentos Social, Departamento de Homens, Departamento Infantil e Adolescentes e o

Departamento do Círculo de Oração.

Realização do SEFA - Seminário de Estudos FiladélÍia em Ação.
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Nestes eventos tivemos palcelias com
várias pessoas dispostas a colaborar
em nossas atividades. além dos cultos

tivcrnos palestras sobre Bullying e

quem sou cu, onde trabalharnos sobre

a Diversidadc dc gôncros e como
respeitá-los a luz da Palavra de Deus

corn a palestrante Samâra Mesquita e também contou com a presença da

missionária e radialista Vania Mendonça, sob a direção da Tia Eliza líder do

l)epa amento de Crianças e adolescentes llerdeiros da Promessa.

Participaçâo no Departamento Infantil dos palhaços Paçoca e Espaguete.

Participação no f)epartamento Infantil dos
palhaços Paçoca e Espaguete

Culto do Departamento lnlàntil llerde iros da Promessa com as tias Eliza e Dora
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Batismo Realizado pelo Pastor Carvalho presidente da Igreja Filadélfia da Palavra e pastor Adalcimar

Sarrttrs j0 de agosto dc 2025.

O resultado esperado das atividades desenvolvidas aqui foi o de estimular comunhão entre líderes

evangélicos de clilerentes seqmentos evangélicos e estimular parcerias ministeriais.

Culto do Departamento de Homens

O resultado esperado das atividades desenvolvidas aqui foi o de estimular comunhão entre líderes

evangélicos de diferentes segmentos evangélicos e estimular parcerias ministeriais.

Culto de Santa Ceia da virada 202512026

Rio Branco/Acre, I I de março de 2026

!-ra ncisco da Silva Carvalho
Pastor Presidcnte 3
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ACRE
POLICü( CML DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DÊPÂ.RTAIEI.ITO DÀ POLíC|A TÊC'.IICÂ C'ElÍrÍFEÂ
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RA'MUNOO HERITNIO OE MELO

av 
^r{toioct 

o^ Rctct{A v|Ârl^ r2s4. a&sou€. Rto ââ^t{co. 
^cRE, 

§AôL €re}§a6
Tât_: Í68) 322+t3SO - E{rat gEàit.rô.tiítra,.s.iD@smeí..Írh

CERIIDÃO DE ANTEGEDENTES CRITNAIS
N" 5717/2A26

l:.í.rÍ' :. t\Í. Eks/'rç<+'
+

Em cmsonância com os dispo§ilivos âbaixo, foi consultadÕ o bânco de dâdos do lnstitúo de ldentiíicação deslê Estado,
o quí s verificou que NADA coNSTA contra LÂÉRCP DA sll-vA cARvALHo, nascido(a) em zltoatlg84., fiho(a) de
JOSÉ CARVALHO FILHO e EVA DA §LVÀ CÂRVALHO, e dodrmento de idêntificação de núm6Ío 792.28 3.72249.

Fâra aúeíicâr eí§sê docom€nio, bia o OÍCodê.
Emiúdo €ín 09Í!3,2026 12:00

I ds março de 2026

JUNIÔR DA SILVA
OIRÉTOR OO oE roEl{TlFtcAçÃo

IêoRT LlE: A r.al! .üüdãô {r. Arí..úd.{.6 cHír'r.ii ,o.nâ.jdá pôb Hihrb dc *iGíúicôçáo de €rtab nío ,Í4*câ inâxidaÍrje dG pdtd&rà3 lririr-Airilrir. El.iLírriro o qus dllGírrhe o âírrgo 20 rh Cô6gD dê píDc.66o Fcnal ê áíigo 2(I2 ds L.Í 7.21S&a-

ParágBÍo dÍrco do ártilo 20 do Cod,go dê Êbc.ô6o PúÉl Nc els.íádú dâ ere.rdcri.â rriÍhd§ qll€ the ídün 3ot€tsd6. sUloritád. pdijái Írào poddá Írsrixrdl}dÉq!Í -rdrçõaa l!íãlnba a inat&rásà & irqirlh cur!., c tl{uatôE
M" 2m dê Lai 7 2101&11 Cvl,priÍb oú êxIírlâ â r[ta náô dlsl8áo da íofiá cúrirâ. âHc d., c-tid6!§ ío.nccid6s !oí arbddó pdií*Í orr poí âudisÍr6 dâ &d!â,qualqroÍ notkie q., êrbÍàdâ à cúdêÍ€ção. sarvo !'d"ô irr.tuulr !íocê6o pâ16 práÍá de É€ hteção p.oâl d, atoe iasc erprctsai om br.

Válída por 90(noventa) dias

E* catdão .birorá s.r epÍEs€'lEóa tuí*arnêotá .rn o dÉrí!ânto pÉ66oet !á.s a con tmaíáo do6 dádos.
ot dd6 dc ibtolLrçao tao dê .€lpoír!Ôifddê óo $Hrrr da c..tíilo, d6.ndo , rtMrt rdê Éí co'úGritr r6b irl! Esrdo 6 Fb doútír!&iúio.

ffi



DECLARAÇÃO

,, ,l-nn*;ul*-í!^fuJL portador(a) do CPF no
)

13/.23L1A2--LL. ^embro 
da diretoria da instituiçáo igreja

evangélica Filadelf ia da palavra ínscrita no CNPJ:

07.771.513/0001-45. declaro, para os devidos f ins, que

náo recebo qualquer tipo de remuneraçâo, s eja salário,

bonif icação, vantagem ou qualquer outra forma de

pagamento pelo exercÍcio da funçâo que desempenho

na reÍerida instituigâo.

Declaro ainda que minhas atividades sâo realizadas de

f orma voluntária, sem qualquer vinculo remunerado,

náo havendo distribuição de lucros, benefÍcios ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,

sob nenhuma f orma ou Pretexto.

Por ser a expressáo da verdade, firmo a presente

declaração para que produza os efeitos legais

nêcessários.

Local e d at a : &à fus6b= k"oJJ-L lnu"í" L a"te

Assinatura:

Nome: L*"*-LLtu-6,ulk
Cargo na diret oria: Y/;gç--$t^-úrt

@_



ACRE
POLICIA CIVIL DO ÉSTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAÀ4ENTO DA POLIclÀ ÍÊCNICA CIEMTÍFICÂ

INSTITUTO DE IOENTIFICAçÃO RÂIMUNDO HERMtrIlO DE MELO

AV 
^tarôfo 

oa FrocHA vt xÀ r29., 8oôclrE Ro BR lco, 
^cRE, 

ER^ÉiL 69gl§t6

Td.: (68) 322+139, - E adt gát*ENariÍtrh.acrE@mâil.coín

CERTIDÃO DE AIITECEDENTE§ CRITINATS

N. 571812026

Em coÍrsonáncia com os dispGilivos atâixo, foi consullâdo o bânco de dados do lnstihrto de ldentificaÉo deste Estado,
o qual se verÍficou que I{ADA CO STA contra KARINA KERO{-AINE CARVALHO , nascido(a) em 0207/1995, fiho(a)
dê ANEUMA DA SILVA CARVALHo, e doqrmento do idenüficação de número 029.237.812-28.

9 dê maÍço dê ã126

JUNIOR OÂ SILVA
DIRETOR DO DE tO€r{TrF|CAÇÀO

FORTALIC: À p.é.nL cãfdáo do Àrtê&Jàrtá OirÍ*lâi3 idn*Ír. pô5 h.!'hro óà lffilcâráo d6í. Eúbdo íÉo inpüc. inêxÉ&Àncâ dê pêííêíràs .lrldico-
âiíirâir, rsrircÍrrdo o que d6t€.mie o .rligo ã) do Código óê PÍ@3so Póí al e .íigo ft2 áa Là 7 .210lÍl/ .

Parágrdo rirr6 tlo eÍt go 20 do Códlro de PÍocdo Pêíât No6 e!B3lad6 ds erlcc.ddlcÉ diíriôais quê lhâ Ídrn sofciedG â e{AoÍkkde pdiJai ÍSo pod6íá mêíri»
quaisq.EÍ anotáçô€6 ídêaêí{es â insráurâçáo ríê ir{uátt, cúrra 6 naqudêírl6ê.

M- 2Í2 dêLd 7 210l&L CumÍúide oo 6xirlâ 3 pürâ. n5o con§lâáo dâ íofÉ coíÍlda, alr6ldo6 q, o6rüdócs Ío.nociie8 poÍ arldid€dô pdicjal ou pú aldbírs d€ Jo6tjça,
qràlqu6í notÍda dj ÍÊíbrênÊia à csÉenâçào. saJvo púa hgÚuiÍ p.ocês6o peh píáüca dê Íova inli.açáo pênal ou ootÍ6 côe6 GtpíÊssoe ern laj.

Válida por 90(noventa) dias

Esla cstdão í,6veaá 3.r âo.És€nledâ irÍtefiÇaíle cdlr o d@Jm€olo pó6oal para e conftI'É@ d6 dâóos.
06 dadÉ do irãitiraçao 6& dr napô'l3ffióG do roacür7io dr cúíSdão. davGíóo r *irtaadc úüí corúêriiá 9ab úê.tado a paío d6alír.tria:o-

Pârà aut6rí!ry s6se d6Jmonto, loia o mode
Emitido ern 09/03/2026 12:02

.LrÍ.r-
t .', i'Í.t\(4tl'its--rÉ'

/íí-»c/à\
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DECLARAÇÃO

tu, \4141a6-h,-&u,g,Cgyhll0 portador(a) do cPF no

jJí:D\ÍJL--2), nembro da diretoria da instituiÇâo igreja

evangélica FiladêlÍia da palavra inscrita no CNPJ:

07.771.513/OOO1-45, declaro, para os devidos f ins' que

não recebo qualquer tipo de remuneraçâo, seja salário'

bonif icação, vantagem ou qualquer outra forma de

pagamento pelo exercicio da funçáo que desempenho

na reÍerida instituição.

Declaro ainda que minhas atividades sâo realizadas de

Íorma voluntária, sem qualquer vlnculo remuneÍado,

nâo havendo distribuiçâo de lucros, beneÍlcios ou

vantagens a dirigentes, mantenedore§ ou associados,
sob nenhuma f orma ou Pretexto.

Por ser a êxprêssâo da verdade' firmo a prosentê

dêclaraÇâo para que produza oe eÍeito§ lêgai§
nêcessários.

Locar e data ,'!h$u**--Á-Jao0 /t4!,W ,A UAI

As s i n at u r a, bP,n-/tu*/gut Ce,lh/k
N o m e, kw{-k"r{gr4 Ca,tuqfls

C a rso na d iretoria : eEud4-2@,td,r4



ACRE
POLICIA CIVÍL DO ESTÂDO DO ACRE - FCAC

OEPARTAÀ,IÊNTO OA POLICTA TÊC.I{ICA CIE§fiFICA

INSTITUTO DE IDENÍIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMI',IIO DE MELO

AV 
^ltTôIO 

OÂ ROCH^ VtÁNÀ 
'291. 

BO6Oug. R O ôR^,llCO, Á.cRÉ. ARA6| ,6Src6?6

Tdi í64) 322+13!B - E{flt gdiüÀiirtln.scÍ.@gínil.síI

CERTIDÃO DE AT{TEGEDENTES CRITINAIS
N. 5719t2026

Em consonânciâ com os disposiüvos abaixo, Íoi cúnsunâdo o banco de dados do lnstituto de ldentiÍicaÉo desle Estado,
o qual se verificou que NADÂ CONSTA eofltrâ ROSI,ANE RODRIGUES EGUEZ, nascido(a) em 07/09/1980, Íilho(a) de
iOAO ATBERTO VACA EGUEZ e JOSA BETE RODRIGUES FREITAS, e documonto de idêntificação de número 691.099.582-15.

I dê maÍço do 2026

JUNIOR DA SILVA
OIREÍOR OO DE loel{TrFrCAçÀO

FffTALIE: Â p.É.nr. rãüro dâ lnLcÊdóa! Clir*r.is bnê.jde p.io Hiruo dc ldôÍdfcâçào dÀlt Ed.do ltáo iÍOlcâ incnl{ancà dê peídô.rjas lrl,ri.o-
Cíiinii., rE .id.írlrlo o que drrêarila o .ôgo do Có6€o de Pr@!§o Fê,lá ! .ôÍ,o 2,2 d, Lri 7210/a4.

làrágrâío rLico do áÍtigo m do Onigb d€ Pto.Éc3ô PúC: ia6 el€dedo6 dâ ârldcíiâG (,iíralds w€ lhs ío.Êrír soldadú â ât ôín dG pdiàl ífr podfii mârrÍmt
s,irqÉí lldrçõGc rdúEíit€G a hEtâuÍâçáo dê hqraílb ooÍriá ôÊ ÍlquêíE tc6-

Aí 2O2 dd Lat 7 210l'}{t CünpÍt â ou êdnta â Bu. náo conataráo & íolí€ co.!irâ, âtddo3 qr c.rtdóes fomBcidás poí ârb.idâ.b polhiâl ou poí âuxíisÍB§ rlâ JustiçÁ.
quàlqt 6í Ílotíciâ oJ íBftíêôcia à coftieÉÉo, 9*o pâíe in3lÍuir píocêsso peb pfitttcá de noyô ht'âçÉo pcnd ou oulrDs câ6c erpíêsÉ6 ern là-

Válida por 90(noventa) dias

Ést'â cêíltdÁo {te!$á §êt árr€íaírtâda iünlamônle §dn o dod.nÍcÍrto 9ê56ôal pôra a coíúmaÉo dos &dos.
O! d.dÉ & ir.írtiltr.çJo 3úo de íúlpon .àilidrdc do.úHlnlc d. c.ílidilr, dáJl,rt(h . lÀrrid.dr rêí conltrirâ íÉb r'$crÉr.do o pôb dôúd.r.trkio.

para aúêíniraa €ssê d6rm6írlo, Ha o OÍCodg.

Emifro eín 09^1312026 12:03

l.iÍ"'i.íu#tfiÍs=f:

, ?olicia

/a'1nshr,,/1:-^\
/,e,\o.ut)à "a\

ffi
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DECLARAÇAO

E.rrgr. oortador(a) do CPF no-iJ-ô

6g-J-.Dgg"§&J5, membro da diretoria da instituição igreja

evangelica Filadelf ia da palavra inscrita no CNPJ:

07.771.513/000't -45, declaro , pata os devidos f ins, que

nâo recebo qualquer tipo de remuneração, seja salário'
bonif icação, vantagem ou qualquer outra forma de

pagamento pelo exercício da f unção que desempenho

na ref erida instituição.

Por ser a expressão da verdade, f irmo a presente

declaração para que produza os ef eitos legais
necessários.

Local e data: Jc Jr Imcg à^ Soe

Be*%Assinatura:

N o, 
" 
íRg>rcsS=lRà-u€^ros kp:f

Cargo na diretoria:

Declaro ainda que minhas atividades são rêalizadas de

forma volunlária, sem qualquer vÍnculo remunerado,

náo havendo distribuiçáo de lucros, benefÍcios ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados'
sob nenhuma forma ou Pretexto.



ACRE
POLICIÀ CIVIL DO ESTADO DO ÂCRE - PCâÇ

DEPARTAMÉNTO DÀ POLÍCIA TÊCNICA CEHTÍfiCA

INSTTTUTO DE IOENNFEAÇÃO F{AIMUNDO HERMf,{IO DE MELO

av 
^ârTol.rrô 

DA Roc+tÀ wcNÀ 12s4, Bosou€, Rlo aRÂrtco. 
^cÊÊ, 

Bna§L §S*,€e6

Í.L: (68) 322+1?,§) - E {rat o3rúdôji'rm.acra@úÍil-m{r

CERIIDÃO DE ANTECEDENTES CRIIIIT{AIS
Ne 5r24n026

Em cryEonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lrctituto de ldentificâção deste Estado,
o qual se verficrou que NADA CO STA contra AI{EUÍúA DA SILVA CÂRVALHO, nascidda) em 2410811979, fllho(a) de
iosÉ CARVÀLHO FILHO e EVA DA SILVA CARVALHO, e doqlmcnto de identificâÉo de númeÍo 520.130.902-00.

í0 dê março dê 2026

JUIüOR DA SILVA
DIRETOR OO DE loÊfiTITICAçÃO

üiíinair, E ft*r.r!.do o $re d€rÊ.rii'E o rligG ãI do CddkE dc Prccesso P?tá ê.riigo 2ú2 +d Ld 72tUA4-

Perágrdo iinioô ô eíigô 20 do Cridigo ds húc€Gsô PêÍrd: à{06 ás5rsdo6 dâ aÍ*âcêdcÍrt66 c,iminsi quâ lhe tc.8m solcilâdos a euioíüedc pdi:id Ítão podê.ri mêÍr.ion6,
a|liÉq(s adrçõÊs Gí!írites a hslarr.çáo d€ iqué.ii, ooírt'ã s Ír!Ítuê.€fitêÊ.

^.t 
ã)A de Lá 7210/84: CwrÊidâ oú Êldftiâ â p.ís" ílÉo cordâ.ào dÊ Ío*É cô.íií4 âHdo6 dr cártdrô€6 íoínacida8 p6. erloíid* pdidalou pú auxlbÍid da Jusaíça,

qJâlqrrer nolida .I.) Íefuênaia à coÍldenação. sdvo parà insin ír p.oclsso pêh prá;câ de 16\Àà h["àçào penâl d, oúlÍ(]§ câst s êxpaess6 eín lei.

Válida por 90(noventa) dias

Eslã oeítclêlê í,á/ré 3€í 3p.Ê§enlEde l!fiem€ole ún s úocrrmefito í§soel pa.â a cDrdirmâÉo dos dêalos.
ct§ dd|6 írê irérilfiÉrcao são de íÉápoíri6hfid.dê do !óúcirnÉ d, cúririlo, dê!ãrdo , ütrítidado rêr.ordoíüâ pcb i'rlü!É..dô ê p.lt dé6{irrtriiio.

Pâaâ aúeíllirãr esse docuÍi€nto. leia o CLCoalê-

Emilido êm 10/0312026 09139

+.. l.e
f il-." 1k.ry'i4<ç'

, 
,,{,,oÍ.i" 

4(ç3r? 
,

-.t'-#-*i;--?
,+r"lli;.Í i

ir-
':Jl or !'l'

,



DECLARAÇAO

Etfugai,Íiqgj(::$le-Ç4e.f4-§o rta d o r ( a ) d o c P F n o

!LO)&qOA.$3_, ,embro da diretoria da instituiçáo igreja
evangelica Filadélf ia da palavra inscrita no CNPJ:

07.771.513i000'l-45, declaro, para os devidos fins, que

não recebo qualquer tipo de remuneração, s eja salário,
bonif icação, vantagem ou qualquer outra forma de

pagamento pelo exercício da função que desempenho
na ref erida instituição.

Declaro ainda que mrnhas atividades são re alizad a s de

f orma voluntária, sem qualquer vínculo remunerado
não havendo distribuiçáo de lucros, benef ícios ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,
sob nenhuma forma ou pretexto.

Por ser a expressão da verdade, f lrmo a presente
declaração para que p r oduza os ef eitos legais

necessários.

Local e a 
^ 
t,Qq?ktyrP Ac !2 çl.,1r,"e. d.O J 6

A s s i n a t u r a,Àneqmq-dg-gl${qÉ,Í$r''
J --'

N o m e .Anewr*da:3,,JascqeoLtL2-ô

C a r g o n a d i re to r i af7giundsLüÍ.fl,&;<o,



ACRE
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAIVENTO DA POLíCA TÉCNICA CIENTÍFICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSOUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526

Tel.: (68) 3224-1390 - E-ínail: gabinete.lirhm.ácre@gmail.com

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

No 597412026

Em consonância com os dispositivos abaixo, Íoi consultado o banco de dados do lnstituto de ldentiÍicação deste Estado,
o qual se veriÍcou que NADA CONSTA contra ANAILDE REIS DA SILVA CARVALHO, nascido(a) em 3111011977,

filho(a) de ANTONIO PAULINO DA SILVA e ANA REIS DA SILVA, e documento de identiÍicação de número 434.419.982-00.

í í de março de 2026

JUNIOR C R DA SILVA
OIREIOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAçÃO

IMPORTANTE: A presente cêrtidáo de Antecedentes Criminais íornecida pelo lnstituto dê ldêntificaçâo deste Eslado não implica inexistência de pendênclas Juídico_
Criminais, considerando o quê delermina o arligo 20 do Código de Processo Pênal e a go 202 da Lôi 7 210/84.

PaíágraÍo único do aÍligo 20 do Código de Processo Penal: Nos alêslados de antecedentes cÍiÍninâis quê lhê foÍem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotaçóes rêÍerentes a inslauraçâo de inquérito conlra os requerenles-

Att.202 ôa Lei 7.210t84: Cumprida ou ôxtinta a pena, não constarâo da folha corrida, atestados ou csrtidóos íoínêcidas por autoridads policial ou por auxiliãros da Justi§É,

qualquer noticiâ ou íeferência à condenação, salvo para inslruir processo pela prática de nova nÍÉçáo p€nal ou outros casos sxpr6ssos em lei,

Válida por 90(noventa) dias

Esla ce dáo deveÍá ser apresentada iunlamente com o documento pessoal para a coníirmâÇâo dos dados.

Os dados dê idohtificaÇáo são de responsabilidâde do solicilanlo da certrdão, devendo â trtularidade ser conferidâ pelo inleressâdo e pelo destinatá o.

Pâre autenticar esse documento. leia o Orcode

Emitido em 1110312026 10t55

t



DECLARAÇÃO

e', &**hb-tuLs-b" portador(a) do CPF no

454--41ÍllZ00membro da diretoria da instituição isreja
evangelica Filadelf ia da palavra inscrita no CNPJ:

07.771.5í3/OOO1-45, declaro, para os devidos fins, que

não recebo qualquer tipo de remuneração, s eja salário,
bonif icação, vantagem ou qualquer outra f orma de

pagamento pelo exercício da funçáo que desempenho

na ref erida instituição.

Declaro ainda que minhas atividades são re alizad a s de

Íorrna voluntária, sem qualquer vínculo remunerado,
não havendo distribuiÇão de lucros, benef icios ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados'
sob nenhuma f orma ou Pretexto.

Por ser a expressão da verdade, f irmo a presente

declaração para que produza os efeitos legais
nêcessários.

Local e data: fr*-ú^ro@=-fuL,/ z. os :g2 b

6àÁS G. .rO

Nome P--L-S r.,"
Cargo na diretoria: )-!!--

0'1,-0["o

Assinatura:



ACRE
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA

INSTITUTO DE IDÉNTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO

ÀV ANÍONIO DÂ ROCHA VIANA. 1294, EOSOUE RIO BRANCO ACRE, ERASIL, 69900-526

Íel.: (68) 3224-1390 - E-mailr gabinetê.iirhm acre@gmâil com

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

No 597312026

1'l de março de 2026

JUNIOR C R DA SILVA
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO

[rpoRÍailÍE: A pÍesente cêíi(,ão de Anlecedenles crimlnais íoÍn€cida pelo lnstitulo de ldêntificaçáo dests Estado não implicá inerislênqa d6 penclências Juridlco_

Criminais, consldeàndo o quo delermlna o artigo 20 do Código ds Processo Pênal e adigo 202 da Lei 7.210184.

paíágraío único do artigo 20 do Código dê Processo P6nalt Nos at€§tâdos de aôlêcedenles cÍiminais quo lhe Íoí€m solicitâdos a auloridado policial nâo podêrá menclonar

quaisquer anolâçóos reíerenles a instaurâção de inquéílto cont.a os requeÍentqs.

An.2O2 óa Lei 7.21OtB4- CumpÍida ou oxtinta a pona, náo conslaráo da íolha corrjda, aleslados ou coíldões Íomêcldas por áuto.ldade policial ou por auxiliares da Just(x,

qu;lqueí noticia ou íêíeíênciá à condenaÉo. saivo parâ Inslruir processo pêla pÍáticâ d6 nova intação p€nal ou outros casos oxpressos em lei.

Válida por 90(noventa) dias

Estâ certldáo dev6rá ser âprêsentada juntsmente com o docuÍnênlo pessoal paía a conÍrmaçáo dos dados'

ós AaAos áe itenriflcaçao são d€ íesplnsabilidartê do solicitâôlê da;eÍtidáo, devendo a titularidadê seí coníerida pêlo inleressâdo e pêlo closlrnatâíio

Para autenticar êsse documento, leia o QíCode

Emiúdo em 1110312026 10.52

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstituto de ldentiílcação deste Estado'

o quui ." veriÍicou que NADÀ CONSTA contra FRANCISCo DA SILVA CARVALHO, nascido(a) em 24105/1971' Íilho(a)

de losÉ CARVALHo FILHo e EVA DA SttvA CARVALHo, e documento de identiÍicação de número 360.387.172'34.



DECLARAÇÃO

e', ízaru-'-o-Lsfua,6r/.Hp o rta d o r (a ) d o c P F no

SopaWl?Z:3-y'-embro da diretoria da instituição igreja
evangélica Filadélf ia da palavra inscrita no CNPJ:

07.771.513/0001-45, declaro, para os devidos fins, que

não recebo qualquer tipo de remuneração, s eja salário,
bonif icação, vantagem ou qualquer outra f orma de

pagamento pelo exercício da função que desempenho
na ref erida instituição.

Declaro ainda que minhas atividades são re alizad a s de

f orma voluntária, sem qualquer vínculo remunerado,
nâo havendo distribuiçâo de lucros, benef icios ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,
sob nenhuma f orma ou Pretexto.

Por ser a expressáo da verdade, f irmo a presente

declaração para que produza os ef eitos legais
necessários.

Local e data 4/rLa,z.co eoâ(

_s_àÁ &Nome. r_í_o)44s_4>_

Cargo na diretoria: Pêé§/ /ê

J"l!*
Assinatura:


